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Número: 0600409-61.2024.6.03.0011 
 

Classe: RECURSO ELEITORAL 

 Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral 
 Órgão julgador: Juiz de Direito 2 

 Última distribuição : 29/10/2025 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Descumprimento da Proibição de Fornecimento de Transporte ou Refeições a Eleitores,
Abuso - De Poder Econômico, Captação Ilícita de Sufrágio, Candidato Eleito 

 Segredo de Justiça? SIM 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

WILSON DE SOUSA FILHO (RECORRENTE)

LEANE CARDOSO MIRANDA (ADVOGADO)

LUCIANA CARDOSO MIRANDA (ADVOGADO)

MARCELO PANTOJA DOS SANTOS (RECORRIDO)

ROSICLEI MENDONÇA FERREIRA (ADVOGADO)

HUAN CARLOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)

DANIEL FERREIRA DA SILVA (RECORRIDO)

ERIKA VAZ BORGES SAMPAIO (ADVOGADO)

Outros participantes

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL (FISCAL DA LEI)
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

  

RECURSO ELEITORAL (11548) Nº 0600409-61.2024.6.03.0011

ORIGEM: PEDRA BRANCA DO AMAPARI - AMAPÁ

JULGADO EM: 04/12/2025

 

RELATOR(A): JUIZA KEILA CHRISTINE BANHA BASTOS UTZIG 

PRESIDENTE: JUIZ CARMO ANTONIO DE SOUZA 

PROCURADOR(A) REGIONAL ELEITORAL:  MILTON TIAGO ARAUJO DE SOUZA JUNIOR 

 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE: WILSON DE SOUSA FILHO 
ADVOGADA: LEANE CARDOSO MIRANDA - OAB/AP 3723 
ADVOGADA: LUCIANA CARDOSO MIRANDA - OAB/AP 3992 
RECORRIDO: MARCELO PANTOJA DOS SANTOS 
ADVOGADO: ROSICLEI MENDONÇA FERREIRA - OAB/AP 1732 
ADVOGADO: HUAN CARLOS SANTOS SILVA - OAB/AP 4500 
RECORRIDO: DANIEL FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADA: ERIKA VAZ BORGES SAMPAIO - OAB/AP 2295-A 
 

DECISÃO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, por unanimidade, conheceu do recurso e, no mérito, 
negou-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. 

Sustentação oral: usou da palavra, pelo recorrido Marcelo Pantoja dos Santos, o Dr. Huan Carlos.  

Presidência do Juiz Carmo Antônio. Presentes os Juízes Agostino Silvério, Alex Lamy, 
Normandes Sousa, Keila Utzig (Relatora), Paola Santos e Galliano Cei, e o Procurador Regional 
Eleitoral, Dr. Milton Souza.

Sessão de 4 de dezembro de 2025.
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FERNANDO ANTONIO FERREIRA LIMA

Servidor
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